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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO APL Nº 652/2021
“INSTITUI O PROGRAMA FONAUDIOLOGIA EDUCACIONAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º Acrescenta o “ENSINO INFANTIL” na Ementa do APL 652/2021: “INSTITUI O PROGRAMA FONOAUDIOLOGIA EDUCACIONAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 2º Acrescenta “ENSINO INFANTIL” no art. 1º do APL nº 652/2021: “Art. 1º - Fica instituído o programa de Fonoaudiologia Educacional no Município de Sete Lagoas, nas escolas públicas municipais de ensino infantil, fundamental e médio.”
Sete Lagoas, 14 de março de 2022.
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Heloísa Frois 
Vereadora

JUSTIFICATIVA:
O presente Anteprojeto de Lei é de autoria da Vereadora Carol Canabrava e é de suma importância no planejamento escolar das escolas públicas municipais, a participação do fonoaudiólogo, uma vez que ele pode contribuir para a elaboração de atividades diárias que envolvam o desenvolvimento normal da linguagem, fala e das habilidades auditivas, além de propor estratégias que auxiliem a aprendizagem.
A vereadora Carol Canabrava fundamenta muito bem a sua proposição, conforme demonstra na Justificativa: 

“A fonoaudiologia educacional é uma especialização da fonoaudiologia, que tem por finalidade a promoção da Educação através do desenvolvimento de propostas de apoio pedagógico. O fonoaudiólogo escolar pode contribuir no reconhecimento precoce de distúrbios de aprendizagem e da comunicação, pode disponibilizar e discutir informações e conhecimentos a respeito dos aspectos concernentes à Fonoaudiologia que beneficiem o educador e o aluno. A Fonoaudiologia educacional poderá atuar no Atendimento Educacional Especializado (AEE) e no Programa Saúde da Escola (PSE), conforme necessidades apuradas pelo administrador e pelo educador. 

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo otimizar o desenvolvimento do aprendizado em sala de aula através da criação de um projeto pedagógico específico com o auxílio do profissional de Fonoaudiologia direcionando os professores para a utilização de técnicas que podem ser utilizadas para a melhoria da transmissão de conhecimento nas unidades educacionais do Município de Sete Lagoas, reduzindo a dificuldade de aprendizagem não só dos alunos portadores de algum possível distúrbio como também dos alunos em boas condições de aprendizagem, e também no desenvolvimento de treinamentos vocais para que os professores possam adquirir técnicas para o adequado uso da voz em sala de aula.

Importante se faz lembrar que inúmeras crianças e adolescentes precisam de acompanhamento com um fonoaudiologista e acabam não realizando em razão da sua hipossuficiência. Tornando obrigatória a presença de um fonoaudiologista nas escolas públicas do Município de Sete Lagoas, trará mais qualidade de ensino para estes alunos que necessitam de um acompanhamento especial.

O fonoaudiólogo educacional deve fazer parte da equipe escolar do Município de Sete Lagoas e sua ação acrescenta qualidade ao processo educacional, tornando-se um diferencial na escola em que atua. [...]”

Sendo assim, a fim de somar à proposição da Ilustre Vereadora, sugiro a inclusão no Programa de Fonoaudiologia Educacional nas Escolas Públicas Municipais o Ensino Infantil, que será de grande valia, principalmente para as crianças na educação infantil (3 a 5 anos) que tanto estão em “déficit” de aprendizagem devido a pandemia do COVD-19 no nosso país. Além disso, o programa também auxiliará a essas crianças do ensino infantil que possuem problemas relacionados à aquisição da escrita; alterações na oralidade, mais conhecidas como trocas e omissões de sons na fala; comprometimentos vocais; problemas auditivos; distúrbios das estruturas e funções estomatognáticas, que afetam a articulação, a respiração, a deglutição e a mastigação. 

Diante dos argumentos acima expostos, peço aos nobres a aprovação da presente emenda.

Sete Lagoas, 14 de março de 2022.
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